INDICAÇÃO Nº 
373
, DE 2005

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Titular da Pasta competente, a adoção das medidas administrativas que se fizerem necessárias, visando a elevação do Posto Regional de Mogi das Cruzes da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para Escritório Regional.

JUSTIFICATIVA
                                   A presente propositura tem por objetivo a descentralização e a otimização do atendimento das empresas instaladas na Região do Alto Tietê (composta de 10 municípios), facilitando e desburocratizando, desta forma, os serviços de expedição de certidões diversas, tais como breve relato, simplificada, negativa, bem como a constituição, alteração e baixa de empresas daquela populosa região, com população estimada em mais de 1 milhão de pessoas e onde estão instaladas dezenas de milhares de empresas.

Sala das Sessões, em
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